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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

INSTITUI O DIA MUNICIPÂL DE INCENIIVO
A cásrrAÇAo ANrMÂr No MUr{IciPro Do
RIO GRÂNDE

Art. 1" Eca instlubo no âmbto do munkbb do Rio Grande o "Db Municipal de
lncentúo à C6tração Animal", a ser comelnorado, anuaknente, no di.i 04 de setembro.

Art. 2" O 'Db Munkhal de lncentivo à Castração Animaf será incbilo no calendárb
ofkial do muntfuio.

Art. 3c Esta leientrará em v§or na data dê sua pubkação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei surgir peb eÍnergente necessirade de dar-se vbb§dade, por
meb da difusão de hformações seguras e responsáveis, à importâncb da castração ou também
conhecila como esterilização animal A criação do Dia Municipal de lncertivo á Castração Animal no
munkirb do Rb grande será uma oportunilade dê, anuâYnente, dbcutirmos esta temática e
difundirmos as informações acerca de seus benefkios, tanto para nós humanos, quanto para os
próprios aninab.

O dia 04 de setembro foi escohido para sànbokar o Dia Municiral da Castração por ser
a data de hauguração do Castramóvd, o primeiro programa de castraçáo gratufta em nosso
mun'rc(ob. A inauguração do Castramóvel deu inkio à intensificação das polftkas púbkas voltadas
para os dtetos aninôb com foco no controle populacbnal e, por conseguhte, à redução do índke
de animab errantes err nossa cUadq pauta ignorada pelos governos anterbres que, ao invés de
financ'Er castraçô€s corno rneb de controle populacbnal. pratkavam captura e eutanásia em
massa. Assim sendo, o db 04 de setembro sinboliza o inkio da woLrção dos direftos aninab em
nosso Municbb, corrK, um grande passo e urna inensurávd conquista que merece ser
homenageada por todos nós.

Ahda exbte, por parte da comunilade, certa resbtência em relação a castração de
animab dornéstkos em virtude de hformaçôes hfundadas que irnpedern que muitas pessoas
tomem conhecinento dos reab benef'rbs desta prátka. Este tipo de situação necessila,
urgentemente. de pofttas púbkas que fomentem a diíusão da informações com o htuko de que
se transponham as barreiras da cutura utrapassâda sobre a estêrliz4ão aninal, vbto que,
atualnente, sabe-se que a castração é o únko meb de hterromper o cklo de reprodução de
animab em situação de vulnerabfrdade que acabam por resutar em tantos casos de abandono,
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPALDE RIO GRANDE

doenças e Ínaus tratos, stuação vivencMa, de bnga data, em nosso municÍpb.

O intuito deste proFto é de que se possa provocar a reflexão e o conhecinento das
pessoats sobre os benefkios da castração, b€m como da extrema importância do ato de cõtrar e,
com bto, ârtâr que m*rares de aninab nasçam e tenham uma bnga vkla de abandono e
sÕfrimeflto nãs ruas.

É de suma importância que a popuhção tenha cÊncia sobre os reab beneÍkios
atrelados à castração, como a guestão relacionada à saúde do animal que pode ser êxemplificada
como a drástica dimhuçáo da ocorrência de câncer nos aninab estêrlizados. Nas fehas, quando a
castração é realizada antes dos seb meses dê Hade, se reduz a chance de câncer em 91yo e em
caninas, quando reakada a antes do primeko cio, passa-se a exbtÍ apenas 0,5olo de chance de
virem a desenvoJver câncer de mama. A castração ainda auxi[a na inb(ão de hstintos de
demarcação de têrrtório e fuga, dentre tantos outros pontos positúos.

No Brasil, sbte uma campanha chamada de "Castrar é um ato de amor" que é lilrada
peb Fórum Nacional de Proteção e Dêfesa Animal que hsttufu, anuaknente, a útina terça-feira do
mês de fevereio, o Dia Mundhl da castração, hichtiva que promove um conilnto de açôes que se
estendem por todo o Ínês de fe\rere-o eÍn busca de conscientização e pulverização da inportância
sobrê a castração.

Diante do exposto, e em face à rebvância da matéria abordada, o presente proieto de
hi visa hsttui o Dia MunicDal de lncentivo à Cõtraçáó Aninal no munichb do Rb Grande a ser
comemorado no
Casa Legblativa.

L aguarda a aprovaç demab mernbros desta

Rafa Ceroni
Vereador (a) do PPS

Autenthilade: I95o7eyd

db o4 de setembr

7i2iu. G.rêr.l vtrorho, t!11 - C.írll! - G* !t62oo-31o . lon : (53) t233 l5oo - ib G.rn L - is
Cmril: cmr9€Elrrrãriog|-.r!.L.rt.gov.À. S*e: rtt..ro.õrL9.-.nil..Ís.gov.br

ooE saraGUE, Doc oRcÃos: sÀrvE vtoas !

sh



Processo n" àZAí I .t

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

VÀ/,1

(-1,) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1', do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1' do Regimento lnterno.

[«
Rio Grande,Ji ae fr<n$|-c de zo 6

Presidente da Comissão

Á

Deliberou o Relator:

Enviar ao Consultor Jurídico

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio 1"01 o"roJt

Relator

penrcen runíorco

(f,Emanexo fua v\IrbluDe<.E'/ Rbw56 xLno?-xtn AeF 2'

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnicâ Legislativa.

randeZ b ae éEt€yüfue 20 4qRi G

Izabel Simch ser

Consultor lurídico

DESPACHO

v
( ) Deixo de acolher o parecer jurÍdico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

()O presente projeto não atendê as normas Coníitucionâis, Juídicas, Rêgimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

aioeranaefl! o" 7O a.roJf.

Na condição de Relator (a):

Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos
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cÂvnne MUNtctPAt Do Rto GRANDE

DESPACHO
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Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

Vereador Flávio Maciel

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Tócnica Legislativa

Presidente

Vereador Rogério Gomes

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica kgislativa

Vice - Presidente

Vereador Rovam Castro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Secretário

H
Constitucional
Inconstitucional

( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT tiva

Vereador Luciano Gonçalves

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Anrijuridico
( ) Antiregimenrâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Presidente

de 2019.

COMISSÃO DE CONSTITUICÁO. JUSTICA E CIDADANIA

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)
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PARECER AO PLV 27012019

Trata-se de projeto de iniciativa de Vereador, que tem por ementa'lNSTlTUl
o DtA MUN\CIPAL DE INCENT|VO A CASTRAÇÃO ANTMAL NO MUN\CIPIO DO
RIO GRANDE".

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA II'IUNICIPAL DO RIO GRANDE

A criação de data comemorativa, em âmbito municipal, é reconhecida
constitucionalmente desde que no corpo da Lei que a institua não sejam postos

dispositivos legais que estabeleçam atribuiçoes a serem exercidas por outro Poder,

sejam elas logísticas, financeiras, ou, ainda, meramente autorizativas, pois estar-se-
ia invadindo a esfera que é privativa do chefe do Poder Executivo legislar.

Sob essa lógica, então, merece destaque que a proposição possui legalidade
e constitucionalidade já que nâo traz em seu conteúdo matéria que se insira na

seara legislativa privativa a demandar iniciativa do Prefeito Municipal do Rio Grande
(§ 10 do art. 6'l da Constituição Federal e inciso ll, d), do art. 60 da Constituiçáo
Estadual do Rio Grande do Sul).

Diante do exposto, conclui-se, com base na jurisprudência selecionada, pela

viabilidade juridica do Projeto de Lei, sob exame, em razáo de que não se verificam
empecilhos de ordem técnica ao seu tramite legislativo, cabendo, contudo, à esta

Casa Legislativa a apreciaçáo acerca do mérito da proposta.

A única sinalização que se faz ao PL é em razâo de que se entende da leitura
do art. 2o projetado de que este não está incluindo a data comemorativa no

calendário de eventos oficiais a ser executado pelo Prefeito, visto que isto seria

causa de inviabilidade.

lsso porque por Calendário Oficial de Eventos é aquele instituído por Lei cuja

competência é restrita do PreÍeito Municipal pois se relaciona com a organização da

administração municipal, tendo em vista que se instituem ali quais são os eventos
que o Poder Público cria como oficiais e que são de sua responsabilidade arcar com

a organização logÍstica e financeira do evento não podendo, entâo, a Câmara dispor
sobre a matéria sob pena de inconstitucionalidade da norma.
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

O que náo se deve confundir com a mera fixação de data comemorativa, por

lei municipal, no calendário de datas comemorativas em que estão dispostas as
comemorações reconhecidas pelo municipio como oficiais, sem previsão legal

fmposta obrigando o Poder Executivo à efetiva realizaçâo de comemoração ou

festividade oficial.

Rio Grande-RS, 25 de setembro de 2019.
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tzabel #àh-Klinger
Consultora Jurídica Legislativo
oAB/RS 70.534

Roger rtins da Rosa
Procu dor Adjunto

s 65.589

Rua General Vitorino, ,t4l - CEP 96200-3 l0 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231.1786 - tuo Grande - RS

e-mail: crDrs'ir'canrat.alio $arde.rs.gov.br site: rvwrv.camarario grande-rs. gov.br

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! w


